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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS

Considerando o Decreto Municipal nº 096/2014, que institui o Conselho Municipal de
Fiscalização e Acompanhamento do Fundo Municipal de Investimentos, nos termos do art. 8º
da Lei Complementar Estadual nº 712, de 13 de setembro de 2013;

Considerando que, conforme o art. 1º do referido Decreto, o Conselho Municipal de
Fiscalização e Acompanhamento do Fundo Municipal de Investimentos, beneficiário dos
repasses provenientes do Fundo CIDADES, constitui-se como órgão permanente, deliberativo
e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos;

Considerando as atribuições estabelecidas no art. 2º, quais sejam:
I – Fiscalizar a aplicação dos recursos;
II – Realizar avaliações semestrais sobre a aplicação dos recursos; e
III – Elaborar relatório anual sobre a aplicação dos recursos e respectiva avaliação, no mês de
março de cada ano, para envio ao Poder Legislativo Municipal e Estadual;

As reuniões ordinárias serão realizadas semestralmente, preferencialmente nos meses de
março e setembro, em data, horário e local previamente definidos e comunicados aos
membros do Conselho pela Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos.

A reunião do mês de março, foi transferida, excepcionalmente para o mês de Setembro e terá
como finalidade principal a apreciação, deliberação e aprovação do relatório anual referente à
aplicação dos recursos no exercício anterior, o qual será encaminhado ao Poder Legislativo
Municipal e Estadual.

Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias, a qualquer tempo, mediante necessidade
devidamente justificada, por iniciativa do Presidente do Conselho ou por solicitação da maioria
de seus membros.

Santa Teresa-ES, 06 de Abril de 2026.

ROBSON DALPRA
Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos
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